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O ENSINO A DISTÂNCIA E A DIGITALIZAÇÃO NAS ESCOLAS DURANTE A PANDEMIA 

UMA RESPOSTA RÁPIDA E ADAPTADA À PANDEMIA, MAS LIMITADA PELA INSUFICIÊNCIA DE 

COMPETÊNCIAS E MEIOS DIGITAIS, A REQUERER INVESTIMENTOS 

 

O recurso ao Ensino a Distância (E@D) em substituição das atividades educativas e letivas presenciais foi 

a medida mais impactante no âmbito da Educação para mitigar os efeitos da pandemia por COVID-19 que 

afetou os anos letivos 2019/20 e 2020/21.  

Esta é uma das conclusões do relatório de auditoria, hoje divulgado, que foi realizado com o objetivo de 

examinar se o Ministério da Educação assegurou que todos os alunos dos ensinos básico e secundário 

(1,2 milhões) tivessem acesso ao E@D, se procedeu ao respetivo acompanhamento e controlo e se corrigiu 

as deficiências e insuficiências, entretanto, detetadas.  

Em síntese, o Tribunal concluiu que o E@D foi implementado em todas as escolas e anos de escolaridade 

e exigiu um significativo esforço de todos os envolvidos, em especial dos alunos e professores com a rápida 

adaptação e inovação em meios e métodos.  

Sublinhou, também, que esta implementação foi conseguida sem experiência ou tempo de preparação.  

Todavia, não estavam reunidas todas as condições para a eficácia do E@D, havendo alunos e professores 

com carências em competências digitais, sem computadores (4 em 5 alunos) e dificuldades no acesso à 

Internet e as escolas tinham meios digitais obsoletos.  

A falta de meios digitais, o obstáculo mais significativo ao E@D, beneficiou da solidariedade da sociedade 

em geral e da crescente adaptação e sofisticação dos procedimentos de suporte adotados. Embora essa 

falta tenha sido mitigada por apoios (doação/empréstimo) de autarquias locais, associações e entidades 

privadas, não foi solucionada, subsistindo um número não quantificado de alunos sem os meios 

apropriados. Foram, ainda, identificadas insuficiências na recolha de informação sobre o impacto da 

pandemia no regime de ensino presencial, misto ou em E@D em cada escola (e.g. número de alunos sem 
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um ou mais professores e sem meios digitais; número de professores em E@D; horas letivas previstas, 

mas não lecionadas).  

O E@D, como expectável, foi menos favorável aos alunos de contextos familiares mais frágeis e de grupos 

mais marginalizados, menos capacitados para o trabalho autónomo, com necessidades especiais e em 

situação de risco, expondo as fragilidades já existentes no sistema e afetando as aprendizagens dos alunos. 

Mas o impacto transversalmente mais negativo do E@D foi a perda de aprendizagens, cuja recuperação 

constitui, atualmente, a preocupação central entretanto refletida no “Plano de Recuperação das 

Aprendizagens 21/23 Escola +”.  

O Tribunal concluiu, ainda, que as despesas orçamentais da Educação com a pandemia respeitaram, 

essencialmente, a equipamentos de proteção individual (2019/20: 3,5 M€; 2020/21: 11,5M€ até 20/01/2021) 

e que a autorização para a aquisição de 386 M€ em meios digitais para as escolas foi tardia, já só no final 

do ano letivo 2019/20, e condicionada à aprovação de fundos comunitários. Esses meios só começaram a 

chegar aos alunos no ano letivo 2020/21 e a mais de 60% só chegará no ano letivo seguinte. Para o futuro, 

o Plano de Recuperação e Resiliência para Portugal (2021-2026) prevê investimentos de 559 M€ na 

componente Escola Digital.  

Finalmente, o Tribunal observou que, para evitar o desinvestimento a médio prazo, não existia um plano 

estratégico para a substituição dos meios digitais (vida útil limitada) adquiridos para as escolas e que não 

foram implementados procedimentos centralizados de controlo preventivo da duplicação de apoios em 

meios digitais, o que retira eficácia à sua distribuição prioritária aos alunos mais carenciados e aumenta o 

risco de desperdício de dinheiros públicos.  

Identificadas estas situações, o Tribunal de Contas formula recomendações dirigidas ao Ministro Educação 

para: a) concretizar o programa de investimentos para a digitalização das escolas; b) elaborar um plano 

estratégico de substituição dos meios digitais; c) aperfeiçoar o sistema de gestão escolar prevenindo o 

reporte tempestivo de informação em situações de emergência; d) aperfeiçoar o sistema de gestão e 

controlo de meios digitais prevenindo a duplicação de apoios. 


